
ADMINiSIÜAÇÀO D! lESUUADOS

Gabinete do Prefeito

Praça da Bandeira, s/n9 - Fone: (051) 711-2117 - CEP 96810-910 - Centro - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N. 4.217, de 07 de dezembro de 1994.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelas Leis em vigor e
de conformidade dom o item 1, do artigo 4., da lei n. 2.546, de
08-12-93 e artigo 4., da Lei n. 2.547, de 08-12-93,

DECRETA:

ARTIGO 1.- Fica aberto um crédito suplementar
no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço da
seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO - 0300 - PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ
DO SUL

Unidade Orçamentária - 0301 - Gabinete do Procurador Geral e
Órgãos Subordinados

0301.02070212.032 - Manutenção da Procuradoria Jurídica do
Município de Santa Cruz do Sul

3.1.9.1 - Sentenças Judiciárias - Precatórias Trabalhistas (63)..
, R$ 20.000,00

Soma R$ 20.000,00

ARTIGO 2.- Servirá de recurso ao crédito

aberto pelo artigo 1., a redução na seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO - 1400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES,OBRAS E VIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 1401 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

1401.16915751.092 - Abertura, Pavimentação, Canalização e
Retificação de Ruas

4.1.2.0 - Obras e Instalações (465) R$ 20.000,00

Soma R$ 20.000,00

ARTIGO 3.- Fica reajustado para menor o
montante que consta do Orçamento de Capital, exercício de 1994,

Munlclplc

SaiTa Cruz do Sul
Gente em ação.
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Gabinete do Prefeito

Praçada Bandeira, s/n9 - Fone: (051) 711-2117 -CEP 96810-910 - Centro - SantaCruz do Sul - RS

conforme segue:

ÓRGÃO - 1400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES,OBRAS E VIAÇÃO
Unidade Orçamentária 1401 - Gabinete do Secretário e Órgãos

Subordinados

PROJETO 1.092 - Abertura, Pavimentação, canalização e órgãos
Subordinados

221 - Conclusão de obras iniciadas em 1993 com asfalto
e/ou paralelepípedos R$ 20.000,00

Soma R$ 20.000,00

ARTIGO 5.- Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de dezembro de 1994.

Registre-se

VALDEMI

Secretário Munici

pra-se

da Administração

Município d.

DR.EDMAR GUILHERME HERMA&Tí
Pxefept& Municipal de

/Santa Cruz do Sul-RS

Salva Cruz do Sul
Gente em ação.
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ADMINISTRAÇÃO DE RESULTADOS

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N 4213 de 08 de dezembro de 1994„

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL,

no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 61

inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e em especial a Lei n
Í..65Ó de 14 de Dezembro de 1977..

DECRETA:

0 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL URBANA para o exercício de 1995, será
a r r e c a d a d o d a m a n e ir a s e g u in t e "

PREDIAL E

1a n ç a d d e

ARTIGO 1» - Para efeitos de lançamento e

cálculo do Imposto Predial, a avaliação dos prédios será
d éter m in ad a em f un c ao d os seg u in t es tipos de c on st r uç ao ::

a) ALUENâRIô.._EâDRSQ-.âLia -

as construções de fino acabamento e que possuem as

caracter íst iea s a ba i>ío e s per. if icadas ou e qu tva 1e ri te s s Te 1ha dos
c o m t e1has d e barro tipo Por t ug uesa o u Ro m a na, f or r o de c o nc ret o

armado ou gesso, paredes com revestimento de massa corrida e
azulejos decorados e x t ra , os p isos de boa q ua 1 ida de , ta buao o u
parquet de primeira, pias de cozinha e banheiros com mármore ou

gran ito ..
b) ôLüEüslâEIâ-EèDaSO-ÈIORMÔL -- Sao

as alvenarias de bom acabamento e que possuem as seguintes

c a ra c t er ís t ic a s : T e 1 hi a d o co m te 1h a s d e b a r r o o u c im e n t o a m ia nt o ,

forr o de c c:) n c r eto ar mado , paredes <: o m r ebo co f in o e az u 1ejos d e
boa qua 1 idade, os p isos de boa qua1 idade, par quet ou asscj a 1ho ,
forracao de 4mm, c er âm icas ou lajotas de boa qualidade»

c ) èLy£NâKlâ..J?.âüf2Sü...BôiX0 -

a s c o n s t r u ç oe s c o m p a d r a o d e a c a b a m e n t o b a ix o, a p r e s e n t a n d

segu int es caract er íst icas s cobert ura com c iment o am iant o,
cj u f o i" r- o de m a d e ir a s im p 1e s, p ar e d e s c o m reboco s im p 1

azulejos comuns, os pisos de parquet comum, forracao simp

cerâm ica comum ..

d > áLyENâLUâ....EâüllSü...MíWItóü

as construções que nao apresentam um acabamento mínimo, pose
as seg u intes caracter íst icas » cobertura com c imento a m i
z in c o ou f or r o com c h ap a ag 1omerad a ou eucat eH , sem forro, r

g rosso, sem reboc o,p iso c imen tad o ou assoa1ho r úst ico „
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ADMINISTRAÇÃO DE RESULTADOS

(?) EBÉ=EÔBRICÔDÔS -- Sao as

construç oe s que por s ere m fa br icadas em s cé r ie , s a o deno m in ada s d ©
pré-fabriçadas, podendo ser de concreto ou fibrocimento.

f> tíâDEiaâ- DUELà -•• Sao as

c o n s t r li ç oe s d e m a d e ir a c o m pa r e d e s dupla s , p o d e n d o s e r u ma d ©

madeira comum e a outra do tipo macho e fêmea-

g) feíISIâ.... •••• As construções

mistas sao as executadas parte em alvenaria e parte em madeira ou

s im i1 ar „

h ) MÔDEIBÔ S1ME>LES São as
c o n s t r u c oe s de ma d e ir a c o m p a re de s s im p 1e s , p o d e nd o s er do t ip o

m a c h o e f ê me a o u m a d e ir a c o m u m -

i ) MâDEIRá.„„„CÜMUM - Sao as

c o ns t r u c oe s e m e c u t a d a s c o m m a d e ir a br u t a „

j ) üUIRDS -- S a o a s c o n s t r u c o es

de 9 a 1p oe s , t e 1h e ir o s o u do ti p o de c o ns tr u ça o in f er ior ,.

ARTIGO 2- -- Ü Valor Venal dos terrenos e das

construções e dependências é determinado, muitipiicando-se as
res p ect ivas áreas pelos precos do metro q uadr a ei o f iy,ados n est ©
decreto e corrigidos de acordo com o artigo 9,. da Lei Municipal

n« Í656T de Í4 de dezembro de 1977.. ^ ~
v3 t ii l c 6 111 d y u O .

ARTIGO 3- - As áreas das dependências ou
benf e it o r ia s c o n s t r u id a s is o1 a d a s da c onst r u ca o principal, tais

como ga1poes , te 1he iros , etc .. , serao ca1cu 1ados á parte , somados
a o pr in c ip a 1 ..

ARTIGO 4. -• 0 Valor Venal de cada unidade

predial n o caso d e ex ist ir ma is de uma c on st r u id a , tan t o n o

sentido vertical como no sentido horizontal sobre o mesmo

t e rreno , é const itu ido pe 1o va 1or da const ru g: ao e s uas
dependências, mais o terreno, calculado em forma de fração,
Proporc iona1ment e á área de cada unidade„

ARTIGO 5- - No caso de área particularmente

desva 1or izad a em v irtude de conf igur açiío mu ito irregular ou
aci dente to pográf ico desfavoráve1 como c6r rego, pedreira, ta1ude
exagerado ou outros que concorram para depreciação, de modo
permanente ou per iódi co, influi ndo de mane ira inj ust a ou a inda
inadequada na tributação far-se-á estimativa direta dos valores
v e n a is d o s m e s m o s u
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ADMINISTRAÇÃO DE RESULTADOS

ARTIGO 6- - Para efeitos de cálculo do

ImPosto Predial e Terri tor ia1 Urba no deste Mun ic fpi o, a Zona
Ur bana será di vidi da em set e <7) Zonas F isc ais, de acor do com o
m a pa a n ex o , q '-i e f a 2 p a r te int eg r a n t e d e s te D e c: r e t o „

ARTIGO 7. -•• Ficam aprovados para o

exercício de Í995, em atenção ao disposto da Lei Municipal, n..
1 ., 656 de í4 de dezembro de í977 <c 6d igo Tr ibutár io Mun ic ipa 1>,os
segu int es pr ecos un it ar ios ::

:;: D o m e 11" o q u a d r a d o ei e
terreno», conforme tabela abaixo»

RS í9,53 (dezenove r ea is e c inquent a e tresZÜWâ..„._.ElSCâL 01

centavos) j;

ZÜNâ„EISCâL_..!22 -••

ZDNá.„.._E."ISCâL....Ô3 •

ZDNÔ....„EISCâi 0â
cent avós) •;

ZÜfciâ.._EISCâL..-05 -

ZQNà....__ElSCâL....06 •

Zafc!â....„EISCâL 07.

RS íí ,23 <onze rea is e v inte e tres cen tavos)?

RS 6,80 (seis reais e oitenta centavos)?

RS 4,35 (quatro reais e trinta e cinco

RS 1,93 (um real e noventa e três centavos)?

RS 0,96 (noventa e seis cen tavós)?

RS 0,68 (sessenta e oito centavos);;

11 ™ Do metro q u a d r a d o d e

c on st r uç ao >• c on f or me t ab e 1 a ab a ixo »

IIPü__â •••• RS 49,8í (quarenta e nove reais e oitenta e um

cent avós)?

IIEQ__.fi - RS 44,45 (quarenta e quatro reais e quarenta e
cent avós)?

c i n c o



ADMINISTRAÇÃO Of PESUIIADOS

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

IIEÜ....C •- RS 34, í8 (trinta e quatro reais e dezoito centavos) j

IIEÜ.-.D - RS 19,53 (dezenove reais e cinqüenta e três centavos)?

IIED E - RS 23,79 (vinte e oito reais e setenta e nove
cent avós)?

IIEÜ._._E --

centavos)?

IIEÜ G -

IIÊü..„_tl -

IIEÜ._I •

IIEÜ.„_J

RS 25,89 (vinte e cinco reais e oitenta e nove

RS 20,49 (vinte reais e quarenta e nove centavos)y

RS í2,20 (doze r ea is e vinte cent avos)y

RS 9,26 (nove r ea is e vinte e se is centavos)?

RS 6,32 (se is r ea is e t r in t a e d o is c en t avós)?

ARTIGO 8 - •••• 0 Impost o Pr ed ia 1 e Ter r it or ia 1

p a ra a U iIa de Mo nt e A 1v ern e, para o ex e r c: íc: io de í99 5 , será
acrescido de í«572,62% sobre o valor lançado para o exercício do?

1994- í-^« ^Mia-v

n a d at a de sua p u

ARTIGO 9. -Este DAKlibU y- -tste Decreto entrara e

bli cação e com efeitos a partir de í „ de

ntrará em vigor
Jane iro

de i995 , revogadas as ei ispos iç oes em contrár io ..

Gab inet e do Prefeito, 08 de dezembr o de :í 994»

Reg ist re(-se, pub 1 iqirerke e cump 1- a ••••se „

>ALDErfíiR /$}z1wtór
S ECRETAR10 MUNICIP AL DA ADti IN18 TRAÇ£ D


